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 Resolução CMDCA nº 208/2015 
 
 

Dispõe sobre a constituição da 
Comissão Organizadora da VII 
Conferência Lúdica Municipal de 
Direitos da Criança e do 
Adolescente e X Conferência 
Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente  

 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São 
Bernardo do Campo, usando de suas atribuições legais, e considerando a Resolução nº 
172 de 04 de dezembro de 2014, 
 
 Resolve: 
 
Art. 1º - Constituir Comissão Organizadora para realizar a VII Conferência Lúdica 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e a X Conferência Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente de São Bernardo do Campo, com os seguintes 
componentes: 
 
Aparecida Franco Dornelas Batista 
Camila Gomes Quinonero 
Leila Issa Del Nero 
Carlos Alberto da Silva 
Priscila França de Figueiredo 
Erlaine Souza Oliveira 
Neiva Santos Cunha 
Antônio Carlos Firmino 
 
Art. 2º - Comporão a Comissão dois adolescentes indicados pelas entidades de 
atendimento a serem deliberados pelo CMDCA. 
 
 
Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

São Bernardo do Campo, 31 de março de 2015. 
 
  
 

Camila Gomes Quinonero 
Coordenadora do CMDCA/SBC 


